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Procedimento perigoso 
IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

A atual Constituição do Brasil 
só pode ser alterada por 
Emendas segundo o que de­
termina seu artigo 47, cuja 

redação é a seguinte: 
"Art. 47: A Constituição poderá ser 

emendada mediante proposta: 
I. de membros da Câmara dos De­

putados e do Senado Federal; ou 
IL do Presidente da República. 

Com base neste artigo, o Congres­
so Nacional aprovou a Emenda n° 26, 
convocando uma Assembléia Nacio­
nal Constituinte para, produzir novo 
texto constitucional. A evidência, co-
mo ninguém pode dar mais do que 
tem, a Emenda n° 26 não poderia 
ofertar aos futuros congressistas 
maior força do que aquela que a pró­
pria Constituição lhe oferecia. 

Os Constituintes, portanto, não po­
dem, pela referida emenda, cujo úni­
co alicerce legal é a atual Constitui­
ção, a l terar a Federação e a 
República, conforme determina o § Io 

do artigo 47, assim redigido: 
"§ 1°: Não será objeto de delibera­

ção a proposta de Emenda tendente 
a abolir a Federação ou a Repúbli­
ca." 

O texto produzido em primeiro 
turno — não o do eminente Relator 
Bernardo Cabral — manteve a Repú­
blica e a Federação, com o que tais 
princípios pátrios foram respeita­
dos. 

Desta forma, o texto produzido em 
primeiro turno, sobre cujo nível já 
me manifestei repetidas vezes, embo­
ra seja uma enorme emenda à atual 
Constituição, como foi a de n° 1/69, 
respeitou os dois únicos impedimen­
tos de ação, com o que não há possi­
bilidade de contestação sobre sua ju-
ridicidade. 

A Emenda n° 26, que permitiu aos 
parlamentares denominarem-se 
Constituintes, exigiu, todavia, em 
seu artigo 3o, que o mesmo texto 
fosse aprovado em dois turnos por 
maioria absoluta. 

Tem o artigo 3o a seguinte dicção: 
"Art. 3o: A Constituição será pro­

mulgada depois da aprovação de seu 
texto, em dois turnos de discussão e 
votação, pela maioria absoluta dos 
Membros da Assembléia Nacional 
Constituinte." 

Todos os juristas sabem que em 
Direito cada palavra tem densidade 
própria e significação que a distin-
gue das demais. Na minha carreira 
de advogado e parecerista já, repeti­
das vezes, ofertei interpretações so­
bre a colocação de vírgulas em dis­
cursos legislativos capazes de alterar 
o sentido da frase. 

Ora, se o Constituinte da Emenda 
na 26 exigiu quç o mesmo texto fos­
se aprovado em dois turnos, por 
maioria absoluta, a evidência, deter­
minou que nenhuma palavra poderia 
ser alterada sem que sua alteração 
viesse a ser aprovada também em 
duas votações, por maioria absolu­
ta. 

Em que pese meu respeito e admi­
ração por Bernardo Cabral, amigo 
dileto de muitos anos e muitas lutas^ 
o texto que produziu é diverso na 
forma, em pelo menos 96 pontos, da­
quele aprovado pela maioria absolu­
ta. 

As alterações que introduziu per­
mitem ao intérprete a mais varia­
da exegese* visto que as palavras em 
Direito raramente são idênticas, 
mesmo aquelas que para o leigo se­
jam sinônimas. 

Ora, se a Emenda n° 26 exige que o 
mesmo texto seja aprovado por 
maioria absoluta duas vezes e o tex­
to a ser apresentado em segundo tur­
no, pelo menos em 96 pontos, é dife­
rente em sua redação daquele 
discutido e aprovado em primeiro 
turno, à nitidez a norma procedi­
mental representada pelo artigo 3o 

foi desrespeitada. 
Não entro no mérito se o texto do 

Deputado Bernardo Cabral é melhor 
do que aquele aprovado pelos Cons­
tituintes, mas alerto para o perigo 
que representa sua aprovação so­
mente em segundo turno. 

O alerta tem sua razão de ser. A 
futura Constituição é exatamente po­
lêmica, hospeda uma enormidade de 
dispositivos próprios de legislação 
ordinária ou infra-ordinária e con­
traria os mais variados interesses, 
sobre ser altamente inflacionária. 

Ora, todos aqueles que se sentirem 
lesados pelo futuro texto poderão 
contestá-lo, entendendo que o mes­
mo teria sido aprovado em sua for­
ma modificada apenas em um tur­

no, quando o artigo 3o exige dois. 
Nem se alegue que o processo le­

gislativo ordinário permite o proce­
dimento, adotado pelo eminente Re­
lator, visto que a Emenda n° 26/85 
não remeteu a composição vernacu-
lar da Magna Carta ao procedimento 
ordinário, mas impôs procedimento 
próprio exposto em seu artigo 3o. 

Ora, se o novo texto do Relator 
Bernardo Cabral não foi aprovado 
em dois turnos* pelo menos nos pon­
tos em que alterou a redação — mes­
mo que apenas na forma — gerará 
um campo enorme e infindável de 
discussões judiciais por parte de to­
dos aqueles que não se sentirem 
obrigados a cumprir a Constituição, 
em face de os Constituintes não te­
rem cumprido o disposto no citado 
artigo 3o. 

Em última análise, sem entrar no 
mérito da qualidade da futura Carta 
Magna, o risco de ser a nova Consti­
tuição questionada por violação à 
norma procedimental, que deveria 
reger sua produção, é evidente. 

Acrescente-se o fato de que alguns 
dispositivos, como o dos precatórios, 
apenas foram aprovados por acordo 
de lideranças, sem que os votos fos­
sem registrados no painel eletrôni­
co. 

Parece-me, pois, que o alerta à Na­
ção lançado pela Federação das As­
sociações Comerciais do Paraná deve 
ser meditado por todos os brasilei­
ros, a fim de que não nasça a futura 
lei suprema contaminada do vírus 
deletério da inconstitucionalidade 
procedimental. 

Fórmula alternativa seria apresen­
tar o texto do Relator Geral para ra­
tificação de primeiro turno em um 
dia, começahdo-se a discussão do se­
gundo turno no dia seguinte. 

Dizia Roberto Campos, prefacian­
do livro meu sobre os reflexos das 
despesas militares nos orçamentos 
públicos, que conhecer os fatos é 
uma forma de se evitar a fatalida­
de... E o que a Federação das Asso­
ciações Comerciais pretendeu em 
sua "Carta de Foz do Iguaçu". 
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